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DECRETO N.º  4 1 1 7 
De 25 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre constituição da Comissão Técnica do 

COE (Centro de Operações de Emergências em Saúde 

Pública para prevenção e combate à COVID-19). 

 

 

 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

 

D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - A Comissão Técnica do COE (Centro de Operações de Emergências em 

Saúde Pública para prevenção e combate à COVID-19), criada pelo Decreto n.º 

3923, de 04 de janeiro de 2021, a partir desta data, passa a ser constituída pelos 

seguintes membros: 

 

I – Ricardo Mele Filho (Vice Prefeito); 

II – Bruna Francielle Toneti (Secretária Municipal de Saúde); 

III – Victor Hugo Junqueira (Secretário Municipal de Educação); 

IV – Fernanda Cristina Robes Girardi (Secretária de Assistência Social e Cidadania); 

V – Rafael Coelho do Nascimento, (Procurador Municipal); 

VI – Maristela de Sousa (Chefe de Divisão de Saúde da Família); 

VII – Carla de Almeida (Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária); 

VIII – Antônio Claret Dal Pícolo Júnior (Diretor Municipal de Saúde);  

IX – Patrícia Cardoso Ferreira (Enfermeira Santa Casa de Batatais); 

X – Amaury Quaggio Neto (Médico Infectologista da Santa Casa de Batatais); 

XI – Marcelo Borges Fracarolli (Comandante da Guarda Civil Municipal); 

XII – Lucas Sançana de Melo (Tenente Sub-Comandante Polícia Militar de Batatais). 
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 25 DE 

JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADO NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

 

 

 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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